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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 4.978, 24 DE JULHO DE 2.020.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE CULTURA DE MONTE AZUL 
PAULISTA/SP.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam nomeados a partir desta data, de 
conformidade com a Lei Municipal nº.1.572 de 19 de dezembro 
de 2008, os membros para comporem o Conselho Municipal 
de Cultura de Monte Azul Paulista/SP:

I -  Representantes  das etnias existentes no Município, 
com reconhecida atuação na área da cultura:

Titular: João Francisco Massoneto

Suplente: José Eduardo Arroyo

Titular:      Marcelo Augusto de Moraes

Suplente: Nivaldo Adriano Cizino Leite

Titular   : Marco Alexandre Cruz

Suplente: Luiz Carlos Geromini

Titular:  Thaysa  Ramos de Andrade Zucherato

Suplente: Renata Cristina Rogge Greve

II – Representantes da Sociedade Cultural organizada, 
como as associações, os clubes, os institutos, as fundações, 
e outros agrupamentos organizados com interesses culturais:

Titular:      Lucila Maria de Moraes Rodrigues

Suplente: Cleonira Aparecida da Silveira Bicudo

Titular:     Igor Fonzar Plaza

Suplente: Wilson Rodrigues

Titular: Francisca Francinete de Souza Raimundo

Suplente: Nilton Sergio Fiorot

III- representantes do Governo Municipal :

Titular:        Rodolfo José Amaral dos Santos

Suplente:    Júlio Cesar dos Santos

Artigo 2.º - Os membros do Conselho e os respectivos 
suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se a 
renovação apenas por uma vez e por igual período.

Artigo 3.º -Esta Portaria  entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 24 de julho de 2020

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Publicado e registrado no expediente da secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista/SP, 24 de julho 
de 2020.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II
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